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PROCESSO: 80519888.000026/2026-39
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Auxílios - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS
INTERESSADO: JOSE ODAIR RODRIGUES DOS SANTOS
 
DECISÃO
 
Considerando a manifestação apresentada pela Assessoria Técnica desta Diretoria de Recursos Humanos e o atendimento dos 
requisitos exigidos na Resolução TJBA nº 07, de 16 de abril de 2025 e no Decreto Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025, 
DEFIRO o pedido de Auxílio-Creche do(a) servidor(a) requerente, em conformidade como a delegação concedida à DRH pelo 
citado Decreto Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos
 
PROCESSO: 80520330.000002/2026-65
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Auxílio Creche
INTERESSADO: ALEXANDRE JOSE SILVA SANTOS
 
DECISÃO
 
Considerando a manifestação apresentada pela Assessoria Técnica desta Diretoria de Recursos Humanos e o não atendimento 
dos requisitos exigidos na Resolução TJBA nº 07, de 16 de abril de 2025, e no Decreto Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025, 
INDEFIRO o
pedido de Auxílio-Creche do(a) servidor(a) requerente, em conformidade como a delegação concedida à DRH pelo citado Decre-
to Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos
 
PROCESSO: 80505205.000011/2026-06
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Auxílios - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS
INTERESSADO: RUBENILSON SILVA CAMPOS
 
DECISÃO
 
Considerando a manifestação apresentada pela Assessoria Técnica desta Diretoria de Recursos Humanos e o não atendimento 
dos requisitos exigidos na Resolução TJBA nº 07, de 16 de abril de 2025, e no Decreto Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025, 
INDEFIRO o pedido de Auxílio-Creche do(a) servidor(a) requerente, em conformidade como a delegação concedida à DRH pelo 
citado Decreto Judiciário n°497, de 04 de junho de 2025.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos 

COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE 

GABINETE  

PORTARIA Nº 394/2026-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de candidatos negros (pretos e pardos), para 
exercer a função pública de Conciliador na Comarca de Alagoinhas, em razão de premente interesse público:

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

BARBARA RAÍSSA DE OLIVEIRA FELIPE 41 1°
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Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 06 de abril 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 395/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas do Decreto 
Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026, e à vista do que consta do Processo SEI nº 80506597.000310/2026-39, 
 
RESOLVE

Desligar, a pedido, a Juíza Leiga LORENA DELEZZOTTE MACEDO SAPUCAIA, em relação à Seleção de 2019, da Vara do 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Itaberaba.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 06 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 397/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Designar a Juíza Leiga MONIQUE NASCIMENTO COSTA, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 1ª Vara do Sistema 
dos Juizados Especiais da Comarca de Serrinha, até o dia 19 de junho de 2026.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 06 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 398/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas do Decreto 
Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Designar a Conciliadora ÉVELLIN PEREIRA SODRÉ, para ter exercício na 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Co-
marca de Itabuna, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 06 de abril de 2026.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais


